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1. CONCEITUAÇÃO


O instituto jurídico da súmula
 é originário do Direito Romano, embora os romanos não tenham utilizado esta palavra. Na verdade, os pareceres dos jurisprudentes romanos foram, com o passar do tempo, transformando-se em pequenos enunciados que funcionavam como síntese do entendimento sobre um determinado assunto. Eram uma espécie de 'chavões jurídicos', que sintetizavam em poucas palavras grandes lições de Direito. Estes enunciados foram coletados, na idade média, por um abade de nome Buckard, vindo daí o que hoje conhecemos com o nome de brocardos jurídicos. Na prática, os brocardos representavam um conjunto de precedentes judiciários utilizados na solução das lides romanas, servindo como parâmetro para julgamentos futuros de matéria similar.


Historicamente, o conceito e a utilização das súmulas nos direitos dos países modernos são características dos países que seguem o regime da 'commom law', com a predominância do direito consuetudinário e com o maciço aproveitamento dos precedentes julgados pelos tribunais, especialmente a Suprema Corte, para balizar os julgamentos nas inferiores instâncias.


Conforme o Dicionário do Código de Processo Civil Brasileiro,
 súmula é o resultado do julgamento tomado pelo voto da maioria absoluta dos membros que integram o tribunal, condensado em enunciado que constituirá precedente na uniformização da jurisprudência do próprio órgão. Na sua forma clássica, a súmula não é de observância obrigatória pelas instâncias jurídicas inferiores, embora os magistrados de primeiro grau reconheçam nela um valor quase normativo, adotando comumente a atitude de seguir o mesmo entendimento. O magistrado de primeira instância, mesmo tendo consciência de que o entendimento manifestado na súmula do tribunal não é de seguimento obrigatório, por uma razão de praticidade, para não ver a sua decisão reformada na instância superior e, dessarte, não se ver praticando atos inúteis, termina por utilizar a súmula nos seus julgamentos, mesmo com a ressalva de seu convencimento pessoal. “Nos dias que correm, poderíamos dizer que a súmula tem natureza 'quase normativa': serve de paradigma aos operadores do Direito e, se acaso ignorada, conta com uma série de salvaguardas tendentes à sua observância. De toda sorte, nada há que obrigue os membros do Poder Judiciário à sua aplicação.”


Esta tem sido a concepção da súmula nos direitos modernos dos países que adotam o sistema legalista, como é o caso do Brasil, pois conforme já mencionamos acima, nos países que adotam o sistema da 'commom law', o caráter vinculativo das decisões da Suprema Corte já tem seu reconhecimento consolidado pela tradição jurídica, até por não ser necessária uma norma positivada com esta finalidade. A instituição do poder vinculante das súmulas específicas do STF, conforme foi estabelecido pela Emenda Constitucional n.º 45/2004, é uma novidade jurídica que o Brasil, país do sistema da 'civil law', está absorvendo do sistema jurídico da 'common law', na tentativa de introduzir um remédio processual eficiente capaz de solucionar o grave problema do crescente acúmulo de feitos nos tribunais superiores. Por se tratar de um procedimento novo, é óbvio que enfrenta situações totalmente antagônicas de entusiástica adesão por parte de alguns, a par de tinhosa rejeição por parte de outros. Por este motivo, o STF tem sido bastante cauteloso e moderado no uso desta prerrogativa que lhe é dada pelo art. 103-A da Constituição.

2. HISTÓRICO


Embora seja novidade dos dias de hoje, na verdade, a adotação da súmula com efeito vinculante já ocorreu em situações históricas do passado, no direito português e no direito brasileiro. Em Portugal, desde a primeira consolidação do seu direito pátrio, com as Ordenações Afonsinas (1446), ela já estava presente, sob a denominação de “estilos da Corte”.
 Este Código reconhecia três fontes do Direito Português: as Leis do Reino, os estilos da Corte e os costumes antigos. “Estilos da Corte” eram a jurisprudência uniforme e constante dos tribunais superiores portugueses, quanto à praxe de julgar.


Nas Ordenações Manuelinas (1521), está consignada uma regra de interpretação, segundo a qual as dúvidas que surgirem na aplicação das suas normas deverão ser levadas ao Regedor e este levará o assunto à discussão na Mesa grande dos Desembargadores, para ser resolvida segundo o que for aí determinado. “E a determinação que sobre o entendimento da dita Ordenação se tomar, mandará o Regedor escrever no livrinho para depois não vir em dúvida.” (Livro V, Título LVIII). Este 'livrinho' ficou sendo conhecido como o Livro dos Assentos e estes assentos adquiriram caráter normativo igual ao das leis que eles interpretavam. A 'Mesa grande dos Desembargadores' é o que atualmente corresponde ao Tribunal Pleno, cuja reunião era presidida diretamente pelo rei. Com o incremento e a complexidade das atividades administrativas do reino, o rei deixou de presidir as sessões, passando o encargo ao Presidente da Casa do Cível, que depois passou a ser chamada de Casa da Suplicação, que constituía o mais elevado tribunal português da época.


As Ordenações Filipinas (1603) mantiveram e confirmaram o mesmo procedimento. Com o passar do tempo, devido às grandes distâncias geográficas e às dificuldades de comunicação, os Tribunais das Relações,
 que eram instâncias inferiores, passaram a atribuir a mesma força vinculante aos seus julgados. Foi então que o Marquês de Pombal, através da Lei de 18.08.1769, conhecida como Lei da Boa Razão, determinou expressamente que somente as decisões da Casa da Suplicação tinham efeito vinculante sobre as demais instâncias. A mesma lei estabeleceu também que até os tradicionais 'estilos da Corte' devessem ser aprovados pela Casa da Suplicação, para terem efetividade.


Com a vinda da família real para o Brasil, em 1808, o Tribunal da Relação do Rio de Janeiro foi elevado à categoria de Casa da Suplicação, para as causas oriundas do Brasil, passando a ter a mesma competência da Casa da Suplicação de Lisboa. Esta situação permaneceu até 18.09.1828, quando foi criado o Supremo Tribunal de Justiça, mais tarde denominado Supremo Tribunal Federal (1890), cujas decisões não tinham o mesmo caráter dos 'assentos' portugueses, extinguindo-se assim a figura da decisão vinculante no direito brasileiro.


Antes da aprovação da figura da súmula vinculante pela EC 45/2004, houve outras tentativas de restabelecimento deste instituto no direito brasileiro, as quais não obtiveram sucesso. Na primeira constituição republicana, Rui Barbosa, que era entusiasta do direito norte americano, tentou mesclar o sistema 'common law' com o padrão romanista brasileiro, mas não obteve apoio. Outra vez, foi em 1961, com um anteprojeto de lei elaborado por Haroldo Valadão, e depois em 1964, com o anteprojeto do Código de Processo Civil, da autoria de Alfredo Buzaid. Também essas tentativas não obtiveram apoio. No entanto, sem o efeito vinculante, a figura da súmula foi introduzida no Brasil nesta mesma época, em 1963, por iniciativa do próprio Supremo Tribunal Federal, por sugestão do Presidente da Comissão de Jurisprudência, Ministro Victor Nunes Leal, que tinha como componentes os Ministros Gonçalves de Oliveira e Pedro Chaves. 


“Preocupado com o elevado número de processos distribuídos à Corte [que proferia cerca de 7.000 decisões por ano], muitos dos quais versando tema já apreciados e pacificados, o ilustre Magistrado idealizou aquilo a que chamaria um 'método de trabalho', com os seguintes objetivos: introduzir um sistema oficial de referência dos precedentes judiciais, mediante a simples citação de um número convencional; distinguir a jurisprudência firme da que se achasse em vias de fixação; atribuir à jurisprudência firme consequências processuais específicas para abreviar o julgamento dos casos que se repetissem e exterminar as protelações deliberadas.”
 


A mudança do Regimento Interno do STF, com a inclusão da súmula, foi aprovada na sessão de 13.12.1963, e as primeiras súmulas foram editadas em 1964. A partir de então, os outros tribunais também passaram a emitir as suas respectivas súmulas. Embora possuindo caráter meramente ilustrativo do entendimento do STF e não constituindo efeito vinculante, a edição de súmulas passou a orientar as decisões dos magistrados das diversas instâncias, além de significar “uma revolução no pensamento jurídico do país, importando na melhoria da técnica hermenêutica com os precedentes firmados.”


Foi com a chamada 'reforma do Judiciário' que surgiu o texto da EC 45/2004, que entrou em vigor em 30.12.2004, introduzindo o art. 103-A, que assim determinou: “O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre a matéria, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual, distrital e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.” Esta lei é a n.º 11.417, de 19.12.2006, que disciplina a edição, a revisão e o cancelamento do enunciado de súmula vinculante do STF. As três primeira súmulas vinculantes, as únicas até o momento, foram aprovadas em maio de 2007.

3. DEBATE JURÍDICO: ASPECTOS FAVORÁVEIS E CONTRÁRIOS


Conforme relatado antes, a discussão jurídica acerca da renovação do instituto da súmula vinculante no direito brasileiro vem desde meados da década de 60. A decisão legislativa da sua inserção veio após mais de quarenta anos de debates, porque há alguns argumentos contrários muito consistentes, que obviaram a protelação da sua aprovação. Os principais argumentos dos opositores são: violação do princípio da separação dos poderes, porque o Judiciário estaria invadindo  a esfera de competência do Legislativo ao editar normas com força de lei; o risco de estagnação ou engessamento do direito, com o impedimento de que determinadas questões venham a ser apreciadas pelas instâncias judiciárias superiores.


Efetivamente, tais riscos existem e devem ser considerados. Por isso mesmo, o STF está sendo muito cauteloso na edição de súmulas, para aprová-las apenas em matérias que estão bastante pacificadas, de modo a não causar polêmica ou surpresa aos operadores do Direito. Foi também para minimizar este risco potencial que a mesma regra constitucional criadora da súmula previu também a possibilidade de sua revisão ou cancelamento.  “Importante ser dito que a aplicação obrigatória da súmula não impedirá que o magistrado faça constar em sua fundamentação entendimento contrário, expondo as razões do seu convencimento, que poderá servir de base para novos argumentos a serem encaminhados aos Tribunais Superiores, para que, se for o caso, promova a alteração ou reversão do precedente vinculante.”
 


Outro argumento também muitas vezes levantados pelos opositores da súmula vinculante é que ela retira a independência e o livre convencimento do juiz, fazendo com que as suas decisões sejam previsíveis demais. Na prática, toda questão em que uma das partes fundamentar seu pedido no precedente da súmula vinculante, o juiz não poderá decidir de outro modo, mesmo que entenda diversamente, porque ficaria jungido à decisão do STF. No entanto, tal argumento não é convincente, uma vez que o juiz não fica adstrito ao que é invocado pelas partes para firmar seu convencimento, mas ele deverá apreciar toda a prova e cotejá-la com a legislação, com a jurisprudência e com todas as formas de expressão do Direito. E se entender que a súmula invocada não se coaduna com o caso em análise, poderá fundamentadamente deixar de segui-la, tal como faz com o dispositivo de lei, nas mesmas condições, em que o juiz pode decidir pela declaração de sua inconstitucionalidade “incidenter tantum” (controle indireto de constitucionalidade das leis).


A bem da verdade, o grande argumento a favor da súmula vinculante não é de natureza jurídica substantiva, mas de ordem processual. A descomunal avalanche de recursos que chegam todos os dias para apreciação nos tribunais superiores, muitas vezes sobre matérias já sobejamente julgadas e, portanto, com intuito meramente protelatório, estava a exigir dos Poderes Judiciário e Legislativo a adoção de uma medida realmente efetiva, sob pena de não poderem os Tribunais Superiores, especialmente o Supremo, se debruçar sobre as questões verdadeiramente relevantes, enquanto ficavam sufocados com os recursos repetitivos. Levantamentos estatísticos recentes revelam que, dos processos que chegam ao STF, oitenta por cento tratam de matérias fartamente julgadas pelo Tribunal e em entendimento uniforme, o que não justificaria a sua admissão. E o dado curioso deste levantamento é que tais recursos, em sua maioria, são demandas de procuradores de órgãos públicos, ou seja, o recorrente é o próprio governo.


Em relação à alegada invasão de competência do Judiciário sobre o Legislativo, com a edição da súmula vinculante, é esclarecedor o fato de que, em legislações expedidas recentemente, o próprio Legislativo já tem transferido para o STF poderes mais amplos de administração do processo, superando a análise específica da questão e reconhecendo, na prática, o efeito vinculante das súmulas deste Tribunal. É o caso do art. 38 da Lei n.º 8.038/90, que assim estabelece: “O Relator, no Supremo Tribunal Federal ou no Superior Tribunal de Justiça, decidirá o pedido ou recurso que tenha perdido seu objeto, bem como negará seguimento a pedido ou recurso manifestamente intempestivo, incabível ou improcedente, ou ainda que contrariar, nas questões predominantemente de direito, súmula do respectivo Tribunal.” Neste mesmo sentido, também dispõe o art. 557 do CPC, com a alteração introduzida pela Lei n.º 9.139/95: “O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.” Portanto, antes mesmo de ser inserido na Constituição Federal o dispositivo que permite ao STF a edição de enunciados com efeito vinculante, a legislação ordinária já vinha antecipando tal posicionamento, através de dispositivos constantes em leis específicas. Era o claro sinal de que o amadurecimento da idéia estava chegando ao ponto de possibilitar a inclusão do dispositivo na nossa Lei Maior.


Convém esclarecer ainda que a inclusão do dispositivo da súmula vinculante no ordenamento pátrio não tem o mesmo alcance e significado das decisões da Suprema Corte dos países da 'common law', pela seguinte particularidade. Naqueles países, os precedentes dos Tribunais Superiores prevalecem sobre o direito legislativo, diferentemente da súmula vinculante do nosso direito, que não tem supremacia diante da lei. Na verdade, as súmulas são verdadeiras interpretações da lei no caso concreto e não podem prevalecer diante de dispositivo legal explícito. Em qualquer caso, se uma parte se considerar prejudicada por um julgamento baseada em súmula vinculante erroneamente aplicada, contrariando dispositivo legal, poderá dirigir reclamação ao STF, como ocorre nos demais casos em que a decisão judicial vai de encontro a uma norma legal específica.


Não obstante ainda existirem ilustres juristas com opiniões divergentes, a postura serena e equilibrada do STF na aprovação das súmulas vinculantes tem deixado a comunidade jurídica bastante confiante de que os eventuais males que tal instituto poderia trazer estão sendo sabiamente e adequadamente administrados pelo Supremo, de modo que a sua aplicação venha a contribuir para um maior aperfeiçoamento do nosso sistema jurídico. Prova disso é que foram levantadas sete questões largamente repetitivas, as quais poderiam resultar em súmulas vinculantes, e destas, o STF aprovou, num primeiro momento, apenas três, reservando-se para um mais aprofundado estudo das demais.


Apresentando de uma forma sistemática, os principais argumentos que embasam as opiniões dos juristas favoráveis à súmula vinculante são os seguintes:

1 - Dinamização da celeridade dos atos processuais e da instrumentalidade do processo;

2 - Uniformização mais efetiva da jurisprudência;

3 - Ampliação da segurança jurídica;

4 - Pacificação dos conflitos existentes na sociedade sobre a matéria constitucional, evitando decisões judiciais antagônicas sobre a validade de determinadas normas;

5 - Não violação da função legislativa, pelo fato do próprio Poder Legislativo por força da entrada em vigor da Emenda Constitucional n° 45, ter conferido tais poderes.


Por outro lado, os argumentos que fundamentam as opiniões dos juristas contrários à súmula são os seguintes:

1 - "Engessamento" do Judiciário, evitando, desse modo, a adequação das decisões dos juízes aos fenômenos sociais;

2 - Violação à liberdade de criação e independência dos juízes, ficando este obrigado a aplicar o direito conforme entendimento consolidado por súmula;

3 - Prejuízo ao princípio do duplo grau de jurisdição;

4 - Violação das funções estatais, ou seja, da divisão dos "Poderes", na medida em que o Supremo Tribunal Federal estaria criando uma nova lei e assim trazendo para si uma função incumbida ao Poder Legislativo.


Conforme explicado acima, os possíveis efeitos negativos da adoção da súmula vinculante podem ser perfeitamente contornados com a prudência e a serenidade que tem sempre marcado as decisões da nossa Suprema Corte, de modo que os eventuais malefícios são amplamente superados pelas evidentes vantagens imediatas de saneamento e revitalização para os Tribunais Superiores.

4. REGRAS DE PROPOSIÇÃO. ENUNCIADOS APROVADOS.


De acordo com a Lei n.º 11.417/2006, a proposta de uma súmula pode ser feita diretamente pelo STF ou pelas autoridades e entidades listadas no seu art. 3º, dentre estas, o Presidente da República, as Mesas do Congresso, o Conselho Federal da OAB, o Defensor Público Geral da União, as Assembléias Legislativas, os Tribunais Superiores.  Tanto a edição, quanto a revisão e o cancelamento dependem da aprovação por dois terços dos membros do STF, em sessão plenária. O efeito também poderá ser imediato ou ter a sua eficácia a partir de outro momento, condição que será decidida novamente por dois terços dos membros do STF. Se uma decisão judicial ou ato administrativo contrariar uma súmula vinculante, o interessado poderá reclamar diretamente ao STF, independente dos recursos ordinários cabíveis.


Logo após a aprovação da Lei, o próprio STF elaborou uma lista de sete temas que poderiam ser objeto de estudo para fins de edição de súmula vinculante. No entanto, até o momento atual, apenas três súmulas vinculantes foram aprovadas, cujos enunciados são os seguintes:

Súmula Vinculante 1 

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. 

DJ de 6/6/2007, p. 1. 

Súmula Vinculante 2 

É INCONSTITUCIONAL A LEI OU ATO NORMATIVO ESTADUAL OU DISTRITAL QUE DISPONHA SOBRE SISTEMAS DE CONSÓRCIOS E SORTEIOS, INCLUSIVE BINGOS E LOTERIAS. 

DJ de 6/6/2007, p. 1. 

Súmula Vinculante 3 

NOS PROCESSOS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO ASSEGURAM-SE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA QUANDO DA DECISÃO PUDER RESULTAR ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO QUE BENEFICIE O INTERESSADO, EXCETUADA A APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DO ATO DE CONCESSÃO INICIAL DE APOSENTADORIA, REFORMA E PENSÃO. 

DJ de 6/6/2007, p. 1. 

Súmula Vinculante 4

Salvo os casos previstos na Constituição Federal, o salário mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial. (aprovada em 30.4.2008 – a publicar)


Conforme se observa, as súmulas vinculantes iniciaram uma nova numeração, diferente das súmulas anteriores que não se tornaram vinculantes, mas continuam como a mesma natureza jurídica de antes. E caso alguma das súmulas já aprovadas anteriormente venha a obter o status de vinculante, deverá assumir nova numeração. Portanto, o STF deverá continuar editando súmulas gerais, como vem fazendo desde 1963, sem efeito vinculante e, quando for o caso, atribuirá efeito vinculante aos enunciados interpretativos de normas acerca das quais haja grave controvérsia entre os órgãos judiciários ou entre estes e a administração pública, de modo a acarretar grave ameaça à segurança jurídica ou significativa multiplicação de processos sobre a mesma questão. É assim que está disciplinado no art. 1.º da Lei n.º 11.417/2006.

REPERCUSSÃO GERAL


Na mesma linha de raciocínio que justifica a instituição da súmula com efeito vinculante, dentro do que ficou conhecido como “reforma do judiciário”, foi também criada a figura jurídica processual chamada de 'repercussão geral', para reduzir o grande volume de processos em grau de recurso no STF. Neste sentido, foi aprovada a Lei n.º 11.418/2006, publicada no mesmo dia da lei que criou a súmula vinculante, fazendo parte de um conjunto de medidas destinadas a aliviar a carga de processos em tramitação na nossa mais elevada Corte e possibilitando uma mais acurada análise das questões reconhecidamente relevantes.


Repercussão geral, portanto, é o 'nomen juris' que se atribui ao procedimento pelo qual a condição de admissibilidade de um recurso extraordinário interposto perante o Supremo Tribunal Federal, abordem questões adjetivadas como relevantes para toda a sociedade, ultrapassando os interesses subjetivos das partes da causa, e calcados em assuntos econômico, político, social ou jurídico, permitindo ao Supremo Tribunal Federal - STF, em decisão irrecorrível, deixar de admitir recurso interposto quando a questão constitucional nele versada não oferecer esta repercussão social geral.


As regras de declaração da existência ou não da repercussão geral estão definidas na lei citada acima. De acordo com o seu art. 2.º, o recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a existência da repercussão geral, ou seja, que se trata de questão econômica, social, política ou jurídica de elevada importância, a tal ponto que a decisão do STF irá beneficiar não apenas os autores do recurso, mas de modo geral, será benéfica para toda a sociedade. Caso o STF aceite os argumentos e reconheça a repercussão geral do recurso, este será admitido para exame do mérito. Caso contrário, a decisão será irrecorrível e valerá para todos os recursos sobre matéria idêntica, que serão indeferidos liminarmente, salvo se for o caso de revisão de tese, nos termos do Regimento Interno do STF.


Por sua vez, os Tribunais Regionais e Estaduais farão uma triagem dos recursos idênticos, selecionando um ou mais representativos da controvérsia e os encaminharão ao STF, ficando os demais sobrestados até que o Supremo analise e decida a questão. A decisão que for dada nos casos tomados como exemplo serão aplicadas aos que ficaram sobrestados, sem necessidade de apreciação unitária deles pelo STF, cabendo ao próprio Tribunal de origem aplicar a decisão.


Tanto quanto a súmula vinculante, também o instituto da repercussão geral divide as opiniões dos magistrados e doutrinadores, alguns manifestando animado apoio, outros revelando insatisfação e preocupação. Os principais argumentos contrários são assemelhados aos dos opositores da súmula vinculante, sobretudo a arguição de ser um instituto jurídico próprio do sistema 'common law' e incompatível com o sistema brasileiro romanista da 'civil law'. Outro argumento contrário é a restrição ao entendimento subjetivo dos Ministros do STF, que não precisam motivar a decisão, sendo esta irrecorrível. Tal situação é vista com preocupação, pois o sistema jurídico fica submetido ao arbítrio do entendimento do STF.


No entanto, há que se considerar os dados estatísticos do STF, que demonstram a absurda repetição de recursos idênticos sobre matérias já julgadas, inviabilizando o trâmite processual normal dos processos que tratam de causas não repetidas. Além do mais, os mesmos dados estatísticos comprovam que a grande maioria destes recursos extraordinários repetidos são originados dos próprios órgãos públicos, cujos procuradores são 'obrigados' a recorrerem por dever de ofício, porque não lhes é dada a discricionariedade para decidir quando devem ou não recorrer. Por receio de sofrerem punições decorrentes de eventuais acusações de conivência ou desídia, eles terminam impetrando todos os recursos possíveis, salvando-se assim de um eventual crime de responsabilidade, mas na prática, causando grande avalanche de recursos idênticos.


Há de se atentar ainda para o fato de que uma determinada questão não ser apreciada pelo STF, ou seja, se algumas questões não forem consideradas relevantes no STF, nem por isso significaria haver denegação de justiça ou impedimento de acesso ao judiciário, pois as causas respectivas já foram antes julgadas por outras Cortes, prevalecendo as decisões sem comprometimento da opinião do STF, mas antes aumentando a responsabilidade e o prestígio de outros tribunais. Isto porque não é o STF Corte de Justiça Ordinária, Corte de Cassação ou Tribunal de terceira instância, bastando, para a tutela dos direitos subjetivos, a garantia do duplo grau de jurisdição, com os recursos ordinários e especiais (que já são muitos) a ele inerentes e com a possibilidade, para casos excepcionais, de utilização da ação rescisória.


Após a aprovação da Lei n.º 11.418/2006, o Superior Tribunal de Justiça está agora em negociação interna para encaminhar ao Congresso um projeto de lei com idêntica natureza à que se encontra em vigor, a fim de que seja aplicada a mesma disciplina aos recursos especiais, que são também repetitivos em elevada proporção. Mesmo considerando que a composição do STJ, com 33 ministros, representa o triplo da força de trabalho em relação ao STF, contudo também naquele Tribunal o acúmulo de recursos especiais de teor idêntico causa admiração.


A súmula vinculante e a repercussão geral são dois institutos jurídicos que têm como escopo responder a uma das maiores críticas que a sociedade faz ao Poder Judiciário, que é a sua morosidade. O fator preponderante desta morosidade se encontra sobretudo em duas causas: 1. os prazos que devem ser cumpridos, sobretudo em processos com muitas partes, além dos privilégios da Fazenda Pública, que sempre tem prazo quádruplo para contestar e duplo para recorrer; 2. o excessivo número de recursos possíveis, nas diversas instâncias. É óbvio que os recursos existem para salvaguardar a segurança jurídica e a isonomia entre as partes, no entanto, estes recursos são artificiosamente manobrados por pessoas habilidosas com o intuito de protelarem ao máximo a decisão final de um processo, o que se torna um procedimento odioso. Com estes novos instrumentos, espera-se conseguir um descongestionamento da pauta de julgamento dos processos no STF, abrindo espaço para a apreciação de causas onde exista realmente o interesse público relevante.

CONCLUSÃO


O que se denomina 'reforma do judiciário' outra coisa não é senão a reforma da processualística brasileira como um todo. Na verdade, grande parte das críticas que são feitas à morosidade da justiça se devem ao arcaísmo das leis processais, complexas e repletas de pontos de estrangulamentos, com inumeráveis modalidades recursais, em todos os níveis. Este modelo burocrático e formalista, herdado da tradição romanista medieval, em todos os tempos foi sempre criticado, no entanto, poucas foram as tentativas de reformulação. Temos o exemplo histórico da Lei portuguesa de 18.08.1769 (Lei da Boa Razão), que já tinha como um dos objetivos desobstruir as casas judiciárias do abarrotamento de processos, proibindo recursos meramente protelatórios e tipificando punições severas para os infratores, advogados ou magistrados. Seu esforço, contudo, foi em vão, porque as grandes distâncias geográficas e as dificuldades das comunicações culminaram por gerar a sua ineficácia.


Em toda a sociedade, advogados e cidadãos comuns são unânimes em tecer críticas ao Poder Judiciário, no entanto, quando se instalam mecanismos concretos destinados a superar alguns destes pontos de entrave, as mesmas vozes se levantam para destilar um elenco de argumentos em desaprovação das 'novidades' jurídicas, observando-se uma flagrante incoerência perante qualquer tentativa de solução dos problemas criticados. Tal ocorreu, por exemplo, com a instalação dos Juizados Especiais virtuais (processos eletrônicos), onde se associa a rapidez da tecnologia dainformação aos mecanismos jurídicos da tramitação do processo. Não faltaram críticas à falta de segurança, ao elevado custos dos equipamentos e serviços acessórios, à necessidade de treinamento para utilização correta dos procedimentos técnicos, etc. Contudo, essas mesmas pessoas utilizam os serviços bancários informatizados com a maior naturalidade, louvando a sua comodidade e eficiência. Antes mesmo de conhecerem e experimentarem as novas tecnologias adaptadas ao rito processual, muitas pessoas assumem de imediato posições adversas.


Fato semelhante está a ocorrer com as novas regras da súmula vinculante e da repercussão geral. Eminentes autoridades do mundo jurídico só vêem desvantagens, esquecendo de ponderar seus argumentos com os benefícios que delas poderão advir. É evidente que todas as alterações implicam ganhos e perdas, em alguma escala. A grande questão a observar é se os ganhos são superiores às eventuais perdas, ou seja, se a adoção das medidas inovadoras trarão, num balanço objetivo e desapaixonado, mais vantagens do que desvantagens. Isso somente a prática efetiva dará a resposta definitiva. No momento, as perspectivas favoráveis se apresentam suficientemente fortes para justificar a sua experimentação.
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ANEXOS:

1. Lei que criou a Súmula Vinculante (Lei n.º 11.417/2006)

2. Lei que criou a Repercussão Geral (Lei n.º 11.418/2006)

3. Noticia do STF – primeiros julgamentos de Repercussão Geral

ANEXO I

LEI QUE CRIOU A SÚMULA VINCULANTE

LEI N o 11.417, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006

Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei n o 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei disciplina a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal e dá outras providências.

Art. 2º - O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.

§ 1º - O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação e a eficácia de normas

determinadas, acerca das quais haja, entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública, controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre idêntica questão.

§ 2º - O Procurador-Geral da República, nas propostas que não houver formulado, manifestar-se-á previamente à edição, revisão ou cancelamento de enunciado de súmula vinculante.

§ 3º - A edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula com efeito vinculante dependerão de decisão tomada por 2/3 (dois terços) dos membros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária.

§ 4º - No prazo de 10 (dez) dias após a sessão em que editar, rever ou cancelar enunciado de súmula com efeito vinculante, o Supremo Tribunal Federal fará publicar, em seção especial do Diário da Justiça e do Diário Oficial da União, o enunciado respectivo.

Art. 3º - São legitimados a propor a edição, a revisão ou o cancelamento de enunciado de súmula vinculante:

I - o Presidente da República;

II - a Mesa do Senado Federal;

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;

IV - o Procurador-Geral da República;

V - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;

VI - o Defensor Público-Geral da União;

VII - partido político com representação no Congresso Nacional;

VIII - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional;

IX - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal;

X - o Governador de Estado ou do Distrito Federal;

XI - os Tribunais Superiores, os Tribunais de Justiça de Estados ou do Distrito Federal e Territórios, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais Regionais do Trabalho, os Tribunais Regionais Eleitorais e os Tribunais Militares.

§ 1º - O Município poderá propor, incidentalmente ao curso de processo em que seja parte, a edição, a revisão ou o cancelamento de enunciado de súmula vinculante, o que não autoriza a suspensão do processo.

§ 2º - No procedimento de edição, revisão ou cancelamento de enunciado da súmula vinculante, o relator poderá admitir, por decisão irrecorrível, a manifestação de terceiros na questão, nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

Art. 4º - A súmula com efeito vinculante tem eficácia imediata, mas o Supremo Tribunal Federal, por decisão de 2/3 (dois terços) dos seus membros, poderá restringir os efeitos vinculantes ou decidir que só tenha eficácia a partir de outro momento, tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse público.

Art. 5º - Revogada ou modificada a lei em que se fundou a edição de enunciado de súmula vinculante, o Supremo Tribunal Federal, de ofício ou por provocação, procederá à sua revisão ou cancelamento, conforme o caso.

Art. 6º - A proposta de edição, revisão ou cancelamento de enunciado de súmula vinculante não autoriza a suspensão dos processos em que se discuta a mesma questão.

Art. 7º - Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios admissíveis de impugnação.

§ 1º - Contra omissão ou ato da administração pública, o uso da reclamação só será admitido após esgotamento das vias administrativas.

§ 2º - Ao julgar procedente a reclamação, o Supremo T ribunal Federal anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial impugnada, determinando que outra seja proferida com ou sem aplicação da súmula, conforme o caso.

Art. 8º - O art. 56 da Lei n o 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3o :

"Art.56 ......

§ 3º - Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contraria enunciado da súmula vinculante, caberá à autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a reconsiderar, explicitar, antes de encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso."

Art. 9º - A Lei n o 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 64-A e 64-B:

"Art. 64-A. Se o recorrente alegar violação de enunciado da súmula vinculante, o órgão competente para decidir o recurso explicitará as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso."

"Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em violação de enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal."

Art. 10 - O procedimento de edição, revisão ou cancelamento de enunciado de súmula com efeito vinculante obedecerá, subsidiariamente, ao disposto no Regimento Interno do Supremo T ribunal Federal.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Márcio Thomaz Bastos

.....................................................

ANEXO II

LEI QUE CRIOU A REPERCUSSÃO GERAL

LEI Nº 11.418, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 – REPERCUSSÃO GERAL

Acrescenta à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, dispositivos que

regulamentam o § 3 o do art. 102 da Constituição Federal.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei acrescenta os arts. 543-A e 543-B à Lei n o 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, a fim de regulamentar o § 3 o do art. 102 da Constituição Federal.

Art. 2º - A Lei n o 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 543-A e 543-B:

"Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso

extraordinário, quando a questão constitucional nele versada não oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo.

§ 1º - Para efeito da repercussão geral, será considerada a existência, ou não, de questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos da causa.

§ 2º - O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a existência da repercussão geral.

§ 3º - Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar decisão contrária a súmula ou

jurisprudência dominante do Tribunal.

§ 4º - Se a Turma decidir pela existência da repercussão geral por, no mínimo, 4 (quatro) votos, ficará dispensada a remessa do recurso ao Plenário.

§ 5º - Negada a existência da repercussão geral, a decisão valerá para todos os recursos sobre matéria idêntica, que serão indeferidos liminarmente, salvo revisão da tese, tudo nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

§ 6º - O Relator poderá admitir, na análise da repercussão geral, a manifestação de terceiros, subscrita por procurador habilitado, nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

§ 7º - A Súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no Diário Oficial e valerá como acórdão."

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo T ribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º - Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.

§ 2º - Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão

automaticamente não admitidos.

§ 3º - Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos

Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º - Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação da.

§ 5º - O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da repercussão geral."

Art. 3º - Caberá ao Supremo Tribunal Federal, em seu Regimento Interno, estabelecer as normas

necessárias à execução desta Lei.

Art. 4º - Aplica-se esta Lei aos recursos interpostos a partir do primeiro dia de sua vigência.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Márcio Thomaz Bastos

ANEXO III

NOTICIA DO STF - Data: 30.04.2008 

Supremo julga hoje os primeiros recursos com repercussão geral 

O STF julga hoje (30) os primeiros casos em que vai aplicar a repercussão geral, uma das  ferramentas criadas pela Reforma do Judiciário (Emenda Constitucional nº 45), regulamentada pela  Lei nº 11.418/06, concebida e aprovada para que o STF julgue apenas os recursos extraordinários  que possuam relevância social, econômica, política ou jurídica. Objetivo final: controlar o excesso de  processos em tramitação na corte. 

Dois recursos extraordinários estão na pauta: o de nº 570.177 discute a possibilidade de pagamento de soldo com valor inferior a um salário mínimo para quem presta serviço militar obrigatório. E o de nº 565.714 discute a legalidade de se usar o salário mínimo como base do cálculo do adicional de insalubridade. 

Se o STF afirmar a repercussão geral em algum tema, as ações que tratam deles -e que antes seriam encaminhadas ao Supremo -devem aguardar nos respectivos tribunais a decisão a ser tomada pelo Plenário, sem congestionar a Suprema Corte. 

Ao julgar o mérito de um recurso extraordinário com repercussão geral, o STF estabelece o entendimento final sobre o tema. Assim, os tribunais de segunda instância poderão aplicar a decisão em caso de matérias idênticas, nos processos que estavam aguardando a decisão do Supremo, ou reformar sua própria decisão, caso tenha julgado de forma contrária. 

Em qualquer das hipóteses, os processos vindos dos 27 Tribunais de Justiça ou dos cinco Tribunais Regionais Federais não são mais encaminhados, em sua totalidade, ao Supremo, o que representa uma redução considerável de autos recebidos e estocados na Suprema Corte. 

A aplicação da repercussão geral pelo STF, quase um ano depois de sua regulamentação, indica que era infundado o receio de que o instituto cercearia o acesso à Justiça. A conclusão está em uma análise dos 38 primeiros casos em que a repercussão foi analisada. Levantamento publicado pelo revista Consultor Jurídico mostra que em 74% dos casos (29 recursos), os ministros entenderam que o tema merece atenção do tribunal -ou seja, o interesse da matéria transcende o interesse das partes. Somente 26% dos recursos (nove casos) receberam a negativa dos ministros. 

Das matérias que mais receberam o carimbo da repercussão geral, destacam-se as de Direito Tributário. Elas somam 12 casos. Depois vêm as de Direito Administrativo, com nove processos. 

Direito Civil e Constitucional aparecem em terceiro e quarto lugares no ranking, respectivamente. Os ministros se debruçaram sobre apenas uma matéria de Direito Trabalhista e avaliaram que nela havia repercussão geral. 


Fortaleza, 20 de abril de 2008.


Antonio Carlos Machado

�	Súmula provém do latim 'summula', diminutivo de 'summa'. Esta significa soma, conjunto, totalidade, contendo a idéia de uma obra que abrange todo um conjunto de conhecimentos sobre um determinado assunto. Assim, a Summa Theologica, de S. Tomás de Aquino, contém todas as matérias teológicas numa só obra. 'Summula' equivale a uma pequena 'summa', isto é, a uma reduzida síntese, a um resumo de um conjunto de conhecimentos sobre um assunto determinado. 


�	Dicionário do Código de Processo Civil Brasileiro, de Alcides de Mendonça Lima, Ed. Forense, S.Paulo, 1994, citado por Marco Antonio Botto Muscari, in “Súmula Vinculante”, Ed. Juarez de Oliveira, S. Paulo, 1999, p. 35.


�	Muscari, Marco A. B., op. Cit., pág. 36.


�	Ordenações Afonsinas, livro II, título XI: “Estabelecemos e pomos por lei que, quando algum caso for trazido  em prática, que seja determinado por alguma Lei do Reino, ou estilo da nossa Corte, ou costume dos nossos reinos antigamente usado, seja por eles julgado...”


�	Havia três Tribunais das Relações Ultramarinas, em Goa (para as questões oriundas da Índia), na Bahia e no Rio de Janeiro (para as questões oriundas do norte/nordeste e centro/sul do Brasil, respectivamente).


�	Muscari, Marco A. B., op. Cit., pág. 37.


�	Daidone, Décio Sebastião, A Súmula Vinculante e Impeditiva, Ed. Ltr, S.Paulo, 2006, pág. 43


�	Daidone, Décio S., op. Cit., pág 79.





